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PARECER Nº 1454/2021 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 580/2016 

O presente projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores Toninho Vespoli, Isa 
Penna e Sâmia Bomfim, visa dispor sobre a criação do Fundo Municipal de Garantia dos 
Direitos das Mulheres. 

De acordo com o art. 1º, fica criado no Município de São Paulo o Fundo Municipal de 
Garantia dos Direitos das Mulheres, que tem por finalidade proporcionar os meios financeiros 
às políticas públicas e ações destinadas ao enfrentamento à violência contra as mulheres. 

O art. 3° estabelece que o Fundo Municipal de Garantia dos Direitos das Mulheres será 
constituído de recursos provenientes de: 

I - dotações orçamentárias a ele especificamente destinadas; 

II - créditos adicionais suplementares e a ele destinados; 

III - doações, legados e contribuições de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, 
de órgãos ou entidades federais, estaduais ou de outros Municípios, bem como de entidades 
internacionais; 

IV - receitas oriundas da alienação de bens e materiais declarados inservíveis pela 
Prefeitura Municipal de São Paulo; 

V - receitas de convênios; 

VI - renda proveniente da aplicação no mercado de capitais de seus recursos; 

VII- receitas advindas da venda de bem que tenha sido destinado à formação do Fundo 
ou de venda de bem dominial municipal, quando realizada com o objetivo de prover receita 
para o Fundo; 

VIII - outros recursos que lhe forem destinados. 

Segundo o § 3º do art. 3º, o Fundo Municipal de Garantia dos Direitos das Mulheres 
terá dotação própria no orçamento da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, com 
valor nunca inferior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), o qual será reajustado 
anualmente pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo 
que, no caso de extinção deste índice, será adotado outro criado por legislação federal e que 
reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. 

Por fim, o art. 8º estabelece que a gestão e administração do Fundo Municipal de 
Garantia dos Direitos das Mulheres serão exercidas pela Secretaria Municipal de Políticas para 
as Mulheres, a qual apresentará prestação de contas trimestralmente à Comissão Permanente 
de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de São Paulo e ao Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer 
pela legalidade com apresentação de substitutivo "para adequar a técnica legislativa do 
projeto". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
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Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 02/12/2021. 

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente 

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Ver. Delegado Palumbo (MDB) 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver.ª Elaine do Quilombo Periférico (PSOL) - Relatora 

Ver. Isac Félix (PL) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/12/2021, p. 162 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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